
Memorando 1- 263/2023

De: Daiane A. - SEAD-DRH

Para: SEMSA-USB-Central - UBS Central  - A/C Mariele P.

Data: 14/07/2023 às 16:24:24

Setores envolvidos:

EXEC, SEAD-DRH, SEMSA-USB-Central

portaria

 

 Portaria n° 117 - Comissão Farmacia 

_

Daiane Ferreira de Assis  

Encarregado de Recursos Humanos

Anexos:

PORTARIA_N_117_comissao_famarcia.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

  Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71 - Fone: (043) 3468 1123 
e-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 

 

 

PORTARIA Nº 117/2023 

 

 
                                                  SÚMULA: Constitui Comissão de Farmácia e Terapêutica do 
Município de Rio Bom/PR e dá outras providencias. 
 
                                                               O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BOM em acordo com a 
Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei.   
                                    

RESOLVE: 
   ART. 1º - Constituir COMISSÃO DE FARMÁCIA E TERAPÊUTICA, no âmbito 
da Saúde Pública Direta do Município de Rio Bom/ PR, cabendo-lhe assessorar a Secretaria de 
Saúde na seleção e uso racional de medicamentos, bem como elaboração da REMUME (Relação 
Municipal de Medicamentos Essenciais).  
                               ART. 2º – Neste ato ficam nomeados os servidores municipais para integrarem a 
supramencionada Comissão, a saber: Coordenador(a): Mariele Caroline Marques Nogueira Puhl: 
Membros: 

• Edinei Batista Francisco 

• Cristiano Withoft 

• Thamiris Cristina Carvalho da Costa 

• Leandro Benedito 

 

Convidados CFT: 

• Fabio Deziró 

• Avelino Karen Rafaela Deziró 

• Maria Zenaide Cosmo Marques  

• Aline Teixeira Rossi de Oliveira  

• Claudia Aparecida Verri 
 
                ART. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
                                       Façam-se as comunicações necessárias. 
        Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
     

                   Edifício da Prefeitura Municipal de Rio Bom, aos 14 
dias do mês de julho de 2023. 

 
 
 

Moises Jose de Andrade 
Prefeito Municipal 
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